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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.413, de 27 de junho de 2014.

“Estabelece as diretrizes a serem observadas
na elaboração da Lei Orçamentária do Municí-
pio de Araguari para o exercício de 2015 e dá
outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguin-
te Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao
disposto na Lei Orgânica do Município de Araguari,
no art. 165, § 2o, da Constituição Federal, e determi-
nações da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do
Município de Araguari para 2015, que orientam a
elaboração da respectiva Lei Orçamentária anual,
dispõem sobre as alterações na legislação tributária,
regulam o aumento de despesas com pessoal, com-
preendendo:

I- as metas e prioridades da Administração Pú-
blica Municipal;

II- a estrutura e organização do orçamento fis-
cal;

III- as diretrizes para a elaboração e execução
do orçamento fiscal do Município de Araguari e suas
alterações;

IV- as disposições relativas à dívida pública do
Município;

V- as disposições relativas às despesas do Muni-
cípio com pessoal e encargos sociais;

VI- as disposições sobre alterações na legislação
tributária e sua adequação orçamentária;

VII- as disposições gerais.
§ 1° As diretrizes, metas e prioridades constan-

tes do Plano Plurianual e desta Lei considerar-se-ão
modificadas por leis posteriores e pelos créditos adi-
cionais abertos.

§ 2º Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, tam-
bém sobre o equilíbrio das finanças públicas, critéri-
os e formas de limitação de empenho, sobre o con-
trole de custo e avaliação dos resultados dos progra-
mas, sobre condições e exigências para transferên-
cias de recursos para entidades públicas e privadas,
sobre a despesa com pessoal para os fins do art.
169, § 1º, da Constituição, e compreende os anexos

de que tratam os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 4º, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES

Art. 2º Em consonância com o disposto no art.
165, §2º, da Constituição Federal de 1988, atendidas
as despesas que constituem obrigação constitucional
ou legal do Município, as ações relativas à manuten-
ção e funcionamento dos órgãos da Administração
Direta e das entidades da Administração Indireta, as
metas e prioridades da Administração Pública Muni-
cipal para o exercício de 2015, são as especificadas
no anexo I, de acordo com os programas e ações
estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período
de 2014 – 2017, as quais terão precedência na
alocação de recursos, não se constituindo, todavia
em limite à programação das despesas.

§ 1º O projeto de lei orçamentária para 2015 de-
verá ser elaborado em harmonia com as metas e pri-
oridades estabelecidas na forma do caput deste arti-
go.

§ 2º No projeto de lei orçamentária a destinação
dos recursos terão como prioridade o atendimento
nas áreas de educação, saúde e assistência social,
não se constituindo, todavia, em limite a inserção de
outros programas desde que constem do Plano
Plurianual ou em lei especifica que o altere e não
prejudiquem as metas fiscais estabelecidas no anexo
II desta Lei.

§ 3º Nas denominações e unidades de medida, as
metas do projeto de lei orçamentária anual notar-se-
ão pelas utilizadas na Lei do Plano Plurianual, referi-
da no caput deste artigo.

Art. 3º As metas de resultados fiscais são
estabelecidas no anexo II, denominado “Metas Fis-
cais”, desdobrado em:

I - Demonstrativo I – integrado pelos quadros de
Metas Anuais, Memória e Metodologia de Cálculo
da Receita, Memória e Metodologia de Cálculo da
Despesa e Memória e Metodologia de Cálculo da
Dívida e do Resultado Nominal;

II- Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimen-
to das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III- Demonstrativo III – Metas Fiscais Anuais
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

IV- Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio
Líquido;

V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI- Tabela 8 – Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;
VII - Tabela 9 – Margem de Expansão de Des-

pesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 4° Os valores apresentados nos anexos de
que trata o art. 3°, desta Lei, estão expressos em
milhares de reais, em consonância com as regras
estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional,
órgão do Ministério da Fazenda.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO

ORÇAMENTO

Art. 5º O Orçamento Fiscal do Município de
Araguari discriminará a despesa por unidade orça-
mentária, detalhada por categoria de programação,
com suas respectivas dotações, especificando, a ca-
tegoria econômica, o grupo de natureza de despesa,
a modalidade de aplicação, o elemento da despesa e
as fontes e destinação de recursos.

Parágrafo único. A categoria de programação de
que trata esta Lei será identificada na Lei Orçamen-
tária de 2015, por meio da conjugação de programas
com seus respectivos projetos, atividades, operações
especiais, bem como suas unidades de medidas, me-
tas físicas e financeiras.

Art. 6º Para as classificações orçamentárias
abrangendo os conceitos e códigos de função,
subfunção, projeto, atividade, operação especial, re-
ceita e despesa, deverão ser utilizadas a Portaria da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN nº 42, de 14
de abril de 1999, a Portaria Interministerial - STN nº
163, de 4 de maio de 2001 e suas alterações posteri-
ores, Portaria Conjunta da Secretaria do Tesouro
Nacional e do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão - STN/MPOG nº 2, de 8 de agosto de 2007,
a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as Instru-
ções Normativas de nº 15, de 14 de dezembro de
2011, e nº 05, de 21 de dezembro de 2012, ambas do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORA-

ÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 7º O projeto de lei orçamentária para o exer-
cício de 2015 será encaminhado ao Poder Legislativo
até o dia 30 de setembro de 2014, e elaborado com
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observância às determinações da Constituição Fe-
deral, da Lei Orgânica do Município de Araguari, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
das Portarias e demais atos dos órgãos competentes
do Governo Federal e do disposto nesta Lei.

§ 1º Além dos quadros e demonstrativos pre-
vistos nos dispositivos citados no artigo anterior, com-
porão o projeto de lei orçamentária para 2015 os se-
guintes demonstrativos:

I- da aplicação dos recursos na manutenção e
desenvolvimento do ensino nos termos da Lei Fede-
ral nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, da Lei Fe-
deral nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e da Lei
Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, detalha-
dos por órgão, unidade orçamentária, fontes de re-
cursos, categorias de programação e natureza da
despesa;

II- da aplicação dos recursos em ações e ser-
viços públicos de saúde nos termos do inciso III, do
art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias – ADCT, da Constituição Federal, detalha-
dos por órgão, unidade orçamentária, fontes de re-
cursos, categorias de programação e natureza da
despesa;

III- do atendimento ao disposto no art. 29-A da
Constituição Federal, referente ao total da despesa
com o Poder Legislativo Municipal;

IV- da receita corrente líquida apurada na for-
ma do art. 2º, inciso IV e § 3º, da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;

V- da dívida pública municipal consolidada para
2015, acompanhado da memória de cálculo das esti-
mativas das despesas com amortização e com juros
e encargos e de quadro detalhado evidenciando, para
cada operação de crédito, a natureza da dívida, o
respectivo credor, o saldo devedor e as respectivas
projeções de pagamento de amortizações e encar-
gos, e as taxas de juros pactuadas.

§ 2º As informações gerenciais e as fontes finan-
ceiras agregadas nos créditos orçamentários serão
ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Exe-
cutivo e do Legislativo, para atender às necessida-
des da execução orçamentária.

§ 3º Na elaboração da Lei Orçamentária anu-
al para 2015 a discriminação da despesa, quanto à
sua natureza, deverá ser, no mínimo, por categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modali-
dade de aplicação e fonte de recurso.

§ 4º Na execução da Lei Orçamentária anual
para 2015 a discriminação da despesa, quanto à sua
natureza, deverá ser, no mínimo, por categoria eco-
nômica, grupo de natureza de despesa, modalidade
de aplicação, fonte de recurso, elemento e
subelementos das despesas.

Art. 8º A estimativa da receita e a fixação da
despesa, constantes do projeto de lei orçamentária
de 2015, serão elaboradas a valores correntes do
exercício de 2014, projetados ao exercício a que se
refere, considerando os principais agregados
macroeconômicos.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária
atualizará a estimativa da margem de expansão das
despesas, considerando os acréscimos de receita
resultantes do crescimento da economia e da evolu-
ção de outras variáveis que implicam aumento da
base de cálculo, bem como de alterações na legisla-
ção tributária do Município de Araguari.

Art. 9° A Mesa da Câmara Municipal e os ór-
gãos da Administração Indireta elaborarão suas pro-
postas orçamentárias e as remeterão ao Executivo
até o dia 30 de julho de 2014.

Parágrafo único. O Executivo encaminhará a
Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fi-
xado no caput, os estudos e estimativas das receitas
para o exercício de 2015, nos termos do art. 29-A da
Constituição Federal, acompanhados das respectivas
memórias de cálculo.

Art. 10. A Procuradoria Geral do Município en-
caminhará à Secretaria Municipal da Fazenda, até 1º
de julho de 2014, a relação dos débitos constantes de
precatórios judiciários e previsão dos débitos judici-
ais transitados em julgado de pequeno valor, a serem
incluídos na proposta orçamentária de 2015, confor-
me determinam o art. 100, §5º, e o art. 87 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT,
ambos da Constituição Federal, discriminada por ór-
gão da Administração Direta, Autarquia e Fundação,
especificando:

I- quanto à previsão relacionada aos precatórios:
a) número do precatório/Tribunal de origem e

natureza do pagamento;
b) número do processo originário;
c) nome do beneficiário;
d) valor condenatório homologado ou corrigido

conforme sentença;
e) tipo de causa;
f) órgão responsável pelo pagamento;
II- quanto à previsão dos débitos judiciais transi-

tados em julgado de pequeno valor:
a) número do processo originário e Tribunal de

origem;
b) nome do beneficiário;
c) valor condenatório homologado ou corrigido

conforme sentença;
d) tipo de causa;
e) órgão responsável pelo pagamento.
§ 1º Todos os pagamentos serão corrigidos e

efetuados conforme disposição contida nas senten-
ças judiciais transitadas em julgado ou conforme ori-
entação normativa ou jurisprudencial.

§ 2º No decorrer do exercício de 2015 os débitos
judiciais transitados em julgado de pequeno valor e
as despesas decorrentes das condenações judiciais a
que o Município for condenado após a elaboração do
orçamento anual, serão encaminhadas aos respecti-
vos órgãos para pagamento mediante suplementação,
caso necessário, priorizando aquelas de caráter ali-
mentar nos termos dos §§1º e 2º do art. 100, da Cons-
tituição Federal.

Art. 11. A Lei Orçamentária não consignará re-

cursos para início de novos projetos se não estive-
rem adequadamente atendidos os que estão em an-
damento e contempladas as despesas de conserva-
ção do patrimônio público, conforme determinação
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio
2000.

§ 1º A regra constante do caput deste artigo apli-
ca-se no âmbito de cada fonte de recursos, confor-
me vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos,
os projetos cuja alocação de recursos orçamentários
esteja compatível com os cronogramas físico-finan-
ceiros pactuados e em vigência.

Art. 12. A Lei Orçamentária conterá dotação para
reserva de contingência, no valor máximo de até 5%
(cinco por cento) da Receita Corrente Líquida a ser
utilizada para atender passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos ou como fonte
de recursos para abertura de créditos adicionais, ob-
servado o disposto no art. 42 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, e art. 8º da Portaria
Interministerial – STN nº 163, de 4 de maio de 2001.

Art. 13. O Poder Executivo fica autorizado a ar-
car com as despesas de competência de outros en-
tes da Federação, nos termos do art. 62 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, des-
de que haja recursos orçamentários disponíveis, lei
autorizativa e mediante convênio, acordo, ajuste ou
congênere, e em situações que envolvam claramen-
te o atendimento de interesses locais, devidamente
motivados.

Parágrafo único. A cessão de funcionários para
outras esferas de governo independe do cumprimen-
to das exigências do caput deste artigo, desde que
não sejam admitidos para esse fim específico, salvo
se para realizar atividades em que o Município tenha
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responsabilidade solidária com outros entes da Fede-
ração, em especial nas áreas de educação, saúde e
assistência social.

Art. 14. Para fins do disposto no art. 16, §3º, da
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, consideram-se irrelevantes as despesas reali-
zadas até o valor de R$8.000,00 (oito mil reais), no
caso de aquisição de bens ou prestação de serviços,
e de R$15.000,00 (quinze mil reais) no caso de reali-
zação de obras públicas ou serviços de engenharia.

Art. 15. Até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária para 2015, o Executivo estabelecerá
a programação financeira e o cronograma mensal
de desembolso, de modo a compatibilizar a realiza-
ção de despesas ao efetivo ingresso das receitas
municipais.

§ 1º Integrarão a programação financeira as trans-
ferências financeiras de caixa para caixa, do tesouro
municipal para as entidades da Administração Indi-
reta e destas para o tesouro municipal.

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Exe-
cutivo para o Legislativo fará parte da programação
financeira e do cronograma de que trata este artigo,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem
pagos até o dia vinte de cada mês.

Art. 16. No mesmo prazo previsto no caput do
artigo anterior, a Administração Direta e as entida-
des da Administração Indireta estabelecerão metas
bimestrais para a realização das respectivas receitas
estimadas.

Seção II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 17. Na elaboração da Lei Orçamentária e
em sua execução, a Administração Municipal bus-
cará o equilíbrio das finanças públicas considerando,
sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento
das vinculações constitucionais, legais e a imperiosa
necessidade de prestação adequada dos serviços
públicos.

Parágrafo único. São vedados aos ordenadores
de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem
a execução de despesas sem suficiente disponibili-
dade de dotação orçamentária.

Art. 18. A elaboração do projeto, a aprovação e a
execução da Lei Orçamentária do exercício de 2015
serão orientadas no sentido de alcançar o superávit
primário, conforme discriminado no anexo de Metas
Fiscais, constante desta Lei.

Seção III
Dos Critérios e Formas de Limitação de

Empenho

Art. 19. Na hipótese de ser constatada, após o
encerramento de cada bimestre, frustração na arre-
cadação de receitas capaz de comprometer a obten-

ção dos resultados nominal e primário, fixados no
anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados
nos trinta dias subsequentes, o Executivo e o
Legislativo determinarão, de maneira proporcional, a
limitação de empenho e movimentação financeira,
em montantes necessários à preservação dos resul-
tados almejados.

§ 1º O Executivo comunicará ao Poder
Legislativo, para as providências deste, o correspon-
dente montante que lhe caberá na limitação de em-
penho e movimentação financeira, acompanhado da
devida memória de cálculo.

§ 2º Na limitação de empenho e movimentação
financeira, serão adotados critérios que produzam o
menor impacto possível nas ações de caráter social,
particularmente nas de educação, saúde e assistên-
cia social, e na compatibilização dos recursos vincu-
lados.

§ 3º Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação financeira as despesas que constitu-
am obrigações constitucionais e legais do Município
de Araguari, inclusive as destinadas ao pagamento
do serviço da dívida, precatórios judiciais e RPV’s.

§ 4º Na limitação de empenho e movimentação
financeira também será adotada na hipótese de ser
necessária a redução de eventual excesso da dívida
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio
de 2000.

§ 5º Na ocorrência de calamidade pública, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais pro-
gramados e a limitação de empenho enquanto per-
durar essa situação, nos termos do disposto no art.
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio
de 2000.

§ 6º A limitação de empenho e movimentação fi-
nanceira poderá ser suspensa, no todo ou em parte,
caso a situação de frustração na arrecadação de re-
ceitas se reverta nos bimestres seguintes.

Seção IV
Do Controle de Custos e Avaliação dos

Resultados dos Programas Financiados com
Recursos do Orçamento

Art. 20. Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio
de 2000, os Chefes dos Poderes Executivo e
Legislativo adotarão providências junto aos respecti-
vos setores de contabilidade e orçamento para, com
base nas despesas liquidadas, apurarem os custos e
resultados das ações e programas estabelecidos no
Plano Plurianual do Município de Araguari.

§ 1º Os custos e resultados apurados serão apre-
sentados em relatórios elaborados na forma dos art.s
52, 53, 54 e 55, da Lei Complementar Federal nº 101,
de 4 de maio de 2000.

§ 2º Os relatórios de que trata o §1º deste artigo
conterão, ainda, avaliação dos resultados alcançados
e sua comparação com as metas previstas nas peças
orçamentárias para o período.

§ 3º Merecerá destaque o aprimoramento da ges-

tão orçamentária, financeira e patrimonial, por inter-
médio da modernização dos instrumentos de plane-
jamento, execução, avaliação e controle interno.

§ 4º O Poder Executivo promoverá amplo esfor-
ço de redução de custos, otimização de gastos e
reordenamento de despesas do setor público munici-
pal, sobretudo pelo aumento da produtividade na pres-
tação de serviços públicos e sociais.

Seção V
Das Condições e Exigências para Transfe-

rência de Recursos a Entidades Públicas e
Privadas

Art. 21. Na realização de ações de competência
do Município, poderá este adotar a estratégia de trans-
ferir recursos a instituições privadas sem fins lucrati-
vos (Terceiro Setor), desde que especificamente au-
torizada em lei municipal e seja firmado convênio,
ajuste ou instrumento congênere, pelo qual fiquem
claramente definidos os deveres e obrigações de cada
parte, a forma e os prazos para prestação de contas,
consoante lei municipal correlata.

§ 1º No caso de transferências a pessoas físicas,
exigir-se-á, igualmente, autorização em lei específi-
ca que tenha por finalidade a regulamentação pela
qual essas transferências serão efetuadas.

§ 2º A Administração Municipal irá planejar as
metas sociais e contrapartidas exigidas pelo Decreto
Estadual nº 45.550, de 15 de fevereiro de 2011.

Art. 22. A Lei Orçamentária para 2015 e seus
créditos adicionais não conterão recursos destinados
a clubes e associações de servidores ou outras enti-
dades congêneres, exceto se declaradas de utilidade
pública, e, desde que não renumerem seus dirigentes
e não tenham fins lucrativos.

Art. 23. As contribuições, os auxílios e as sub-
venções sociais somente poderão ser concedidos a
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de natureza continuada nas áreas de cultura, assis-
tência social, saúde, educação, esporte e de gestão
pública.

§ 1º No caso das subvenções sociais a con-
cessão deverá observar adicionalmente o disposto
nos art.s 16 e 17, da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e ainda a Lei Orgânica da Assistência Social,
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no que cou-
ber.

§ 2º Para habilitar-se ao recebimento de re-
cursos referidos no caput desse artigo, a entidade
privada sem fins lucrativos deverá apresentar:

I- plano de trabalho, assinado pelo represen-
tante legal, descrevendo e quantificando as ações
desenvolvidas e a desenvolver;

II- atestado de seu registro no Conselho Naci-
onal de Assistência Social – CNAS, se for o caso;

III- cópia autenticada da ata de eleição da atu-
al diretoria registrada no tabelionato pertinente;

IV- aprovação da prestação de contas dos re-
cursos recebidos no exercício anterior se for o caso;
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V- estar regular perante a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal;

VI- prova de regularidade relativa à Seguridade
Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
e para com o Judiciário do Trabalho.

§ 3º As entidades privadas sem fins lucrativos
beneficiadas com recursos públicos municipais, a
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Po-
der Público com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam
os recursos.

§ 4º A inclusão e a execução de créditos orça-
mentários na Lei Orçamentária de 2015 ou em cré-
ditos adicionais destinados às concessões constantes
do caput deste artigo dependerão ainda da aprova-
ção de lei dispondo, no mínimo sobre:

I- autorização para a concessão de auxílios,
contribuições e subvenções sociais;

II- as finalidades de cada concessão;
III- identificação dos beneficiários e valores

máximos a serem concedidos;
IV- os critérios de seleção dos beneficiários,

sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo;
V- a necessidade de assinatura de convênio

como condição para efetivação da concessão;
VI- a prestação de contas, pela entidade bene-

ficiada, dos recursos recebidos;
VII- estar regular perante a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal;
VIII- prova de regularidade relativa à

Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e para com o Judiciário do Trabalho.

Art. 24. Quando o auxílio tiver como
beneficiário a pessoa física deverá ser aplicado o dis-
posto no § 4º do art. 23, desta Lei, especificamente
os seus incisos I, II, IV e VI.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À

DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Art. 25. A administração da dívida pública mu-
nicipal interna tem por objetivo principal minimizar
custos, reduzir o montante da dívida pública e
viabilizar fontes alternativas de recursos para o Te-
souro Municipal.

§ 1º Deverão ser garantidos, na Lei Orçamen-
tária, os recursos necessários para pagamento (amor-
tização) da dívida pública.

§ 2º O Município, por meio de seus órgãos e
entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas
na Resolução nº 40, de 20 de dezembro de 2001, do
Senado Federal, em atendimento ao art. 52, incisos
VI e IX, da Constituição da República.

Art. 26. Na Lei Orçamentária para o exercício
de 2015, as despesas com amortização, juros e de-
mais encargos da dívida serão fixadas com base nas
operações contratadas.

Art. 27. A Lei Orçamentária poderá conter

autorização para contratação de operações de crédi-
to pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada
ao atendimento das normas estabelecidas na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nas
Resoluções de nº 40, de 20 de dezembro de 2001, e
nº 43, de 21 de dezembro de 2001, ambas do Senado
Federal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS

DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSO-
AL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 28. Desde que respeitados os limites e
vedações previstos nos art.s 20, 21 e 22, parágrafo
único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas
nos art.s 15, 16 e 17 do referido diploma legal, fica
autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I- revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso
X, da Constituição Federal, concessão de vantagem
ou aumento de remuneração, criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estruturas de
carreiras;

II- admissão de pessoal ou contratação a qual-
quer título;

III- adequação a qualquer reestruturação admi-
nistrativa proposta ou incremento de funções
gratificadas e cargos comissionados.

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este
artigo somente poderão ocorrer se houver:

I- prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

II- lei específica para as hipóteses previstas no
inciso I, do caput deste artigo;

III- no caso do Poder Legislativo, observância
aos limites fixados nos art.s 29 e 29-A da Constitui-
ção Federal.

§ 2º Estão a salvo das regras contidas no §1º des-
te artigo a concessão de vantagens já previstas na
legislação pertinente, de caráter meramente
homologatório.

§ 3º Na hipótese de se ter atingido o limite
prudencial de que trata o parágrafo único do art. 22,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio
de 2000, a contratação de horas extras somente po-
derá ocorrer nos casos de calamidade pública, na
execução de programas emergenciais de saúde pú-
blica ou em situações de extrema gravidade, devida-
mente reconhecida pelo Chefe do Poder.

§ 4º As despesas com pessoal dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo deverão atender as disposições
contidas nos art.s 18, 19 e 20, da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. Fica autorizada a revisão geral anual de
que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal,
a ser efetuada no mês de abril de cada ano, nos ter-
mos da Lei nº 4.779, de 20 de maio de 2011, devendo
as tabelas dos níveis salariais básicos dos servidores
da Administração Municipal Direta e Indireta, serem

adequadas por decreto.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERA-

ÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E
SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 30. As alterações propostas na legislação tri-
butária, das quais poderão resultar acréscimos de
receita, e que tenham previsão de apresentação ou
já tramitem no Poder Legislativo quando da elabora-
ção do projeto de lei orçamentária, poderão ensejar a
inclusão desses acréscimos, de maneira destacada,
na previsão da receita, propiciando a fixação de des-
pesas em igual montante, também de maneira desta-
cada, observada a vedação de que trata o art. 7º, §2º,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. Não sendo aprovadas as altera-
ções de que trata este artigo, os créditos orçamentá-
rios destacados serão considerados indisponíveis para
quaisquer fins.

Art. 31. A concessão ou ampliação de incentivo
ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita só será promovida por meio de
lei autorizativa, se atendidas as exigências do art. 14
e incisos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, conforme o caso, e ainda tiver como
objetivo o desenvolvimento econômico do Município,
o apoio às atividades culturais ou beneficiar pessoas
de baixa renda.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a al-
terar, mediante decreto, as fontes e destinação de
recursos, os códigos e as descrições das modalida-
des de aplicação, dos grupos de natureza de receita
e de despesa, das funcionais programáticas e das
unidades orçamentárias constantes da Lei Orçamen-
tária para o exercício de 2015 e em seus créditos
adicionais, para fins de correção de erros materiais.

Art. 33. A abertura de créditos suplementares e
especiais dependerá de prévia autorização legislativa
e da existência de recursos disponíveis para cobrir a
despesa, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março
1964, e da Constituição da República.

Art. 34. A Lei Orçamentária de 2015 conterá
autorização ao Poder Executivo e ao Poder
Legislativo para:

I- abrirem créditos adicionais suplementares
destinados ao reforço de dotações orçamentárias até
o limite determinado na própria Lei Orçamentária que
será de 30% (trinta por cento) do orçamento total,
em conformidade com os art.s 42 e 43, da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, bem como créditos
adicionais especiais e extraordinários não compre-
endidos na limitação anterior;

II- remanejarem recursos entre programas de
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uma mesma unidade orçamentária ou um mesmo
órgão, sem afetar o limite de que trata o inciso I des-
te artigo, em função de reestruturação administrati-
va ou movimentação de pessoal entre unidades or-
çamentárias;

III- transporem recursos entre projetos ou ati-
vidades de um mesmo programa, sem afetar o limi-
te de que trata o inciso I desse artigo, em função da
existência de saldo orçamentário remanescente após
execução total de projeto ou atividade ou ainda em
função da alteração na prioridade de execução des-
sas ações;

IV- transferirem recursos entre categorias eco-
nômicas de despesa de um mesmo projeto ou ativi-
dade, sem afetar o limite de que trata o inciso I desse
artigo, em função de repriorizações de gastos.

§ 1º O disposto nos incisos I, II, III e IV, deste
artigo, será efetuado por meio de decreto do Poder
Executivo e anexando, quando for o caso, as justifica-
tivas que embasaram as alterações orçamentárias.

§ 2º As transposições, o remanejamento e as
transferências de recursos dentro do mesmo órgão
e mesma categoria de programação poderão ser
efetuados nos termos do inciso VI do art. 167, da
Constituição da República, mediante decreto muni-
cipal.

§ 3º Fica expressamente vedado o cancela-
mento de dotações orçamentárias de natureza de
despesas 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil e 3.1.90.13.00 - Obrigações
Patronais, como fonte de recursos para atender emen-
das parlamentares no vigente orçamento de 2015,
em consonância com o princípio da exclusividade.

Art. 35. O Orçamento Fiscal discriminará a
despesa por unidade orçamentária, detalhada por
categoria de programação em seu menor nível, com
as respectivas dotações, especificando a esfera or-
çamentária, a categoria econômica, o grupo de na-
tureza da despesa, a modalidade de aplicação, o ele-
mento da despesa e a fonte e destinação de recur-
sos.

§ 1º A Lei Orçamentária anual para 2015 con-
terá a destinação de recursos, classificados pelo Gru-
po de Destinação de Recursos e Fontes de Recur-
sos, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Na-
cional - STN, do Ministério da Fazenda, e pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais -
TCEMG.

§ 2º O Município poderá incluir, na Lei Orça-
mentária, outras fontes de recursos para atender às
suas peculiaridades, além daquelas determinadas no
caput deste artigo.

§ 3º As fontes de recursos, indicadas na Lei
Orçamentária, serão regulamentadas por decreto
do Poder Executivo.

§ 4º Os recursos legalmente vinculados a fi-
nalidades específicas serão utilizados apenas para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingres-
so.

§ 5º As receitas oriundas de aplicações finan-

ceiras terão as mesmas fontes dos recursos origi-
nais.

§ 6º Durante a execução orçamentária, as fon-
tes de recursos previstas poderão ser alteradas ou
novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento
e Habitação, mediante publicação de decreto no Jor-
nal Oficial do Município de Araguari, com as devi-
das justificativas.

Art. 36. Para efeito do disposto no art. 42,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio
de 2000:

I- considera-se contraída a obrigação no mo-
mento da formalização do controle administrativo
ou instrumento congênere;

II- no caso de despesas de serviços já exis-
tentes e destinados à manutenção da Administra-
ção Pública Municipal, consideram-se como
compromissadas apenas as prestações cujo paga-
mento se verificar no exercício financeiro, obser-
vado o cronograma pactuado.

Art. 37. A reabertura dos créditos especiais
e extraordinários, autorizados nos últimos quatro
meses do exercício, conforme disposto no art. 167,
§ 2º, da Constituição da República, será efetivada
mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando
os recursos previstos no art. 43, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 38. Até o momento da publicação da Lei
Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerra-
do o exercício de 2014, ficam os Poderes Executi-
vo e Legislativo autorizados a realizar despesas
observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos)

de cada programa da proposta original encaminha-
da ao legislativo.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese deste
artigo as providências de que tratam o caput dos
art.s 15 e 16, desta Lei, serão efetivadas no mês
de janeiro de 2015.

Art. 39. Integram a presente Lei:
I- Anexo I de “Metas e Prioridades da Admi-

nistração Pública”;
II- Anexo II de “Metas Fiscais”;
III- Anexo III de “Riscos Fiscais”.

Art. 40. A publicação da Lei Orçamentária
do exercício de 2015 e os seus anexos será feita
mediante a afixação no quadro de avisos da Pre-
feitura local, imediatamente após sua sanção, sen-
do publicada nos vinte dias seguintes ao início da
sua vigência no órgão de imprensa oficial, e tam-
bém disponibilizada por meio eletrônico na internet.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 27 de junho de 2014.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

Érico Roberto Chiovato
Secretário da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

LEI Nº 5.414, de 27 de junho de 2014.

“Autoriza o Município de Araguari a celebrar convênio com o Municí-
pio de Anhanguera, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari, sob a representação do Chefe do Exe-
cutivo, autorizado a celebrar com o Município de Anhanguera o convênio anexo
a esta Lei, que objetiva a administração, operação e manutenção da balsa que
interliga os Municípios convenentes.

Parágrafo único. Fica também autorizado o Chefe do Executivo Municipal,
na representação deste Município, a firmar termos aditivos ao mesmo convênio.

Art. 2º Correrão à conta das dotações próprias do orçamento municipal os
gastos com a execução desta Lei que, revogadas as disposições em contrário,
entra em vigor na data da sua publicação, com a produção dos seus efeitos a
contar de 12 de julho de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 27 de junho de 2014.

Raul José de Belém
Prefeito

Mirian de Lima
Secretária de Administração

ANEXO

CONVÊNIO QUE ENTRE FAZEM OS
MUNICÍPIOS DE ARAGUARI-MG E

ANHANGUERA-GO, TENDO POR OBJE-
TO A ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA BALSA QUE INTER-
LIGA OS MUNICÍPIOS CONVENENTES.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, do Estado
de Minas Gerais, com sede na Praça Gaioso Ne-
ves, 129, Bairro Goiás, inscrito no CNPJ 16.829.640/
0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, Raul José de Belém, com o CPF nº
954.394.041-04 e o MUNICÍPIO DE
ANHANGUERA, do Estado de Goiás, com sede
na Av. Belchior de Godoi, nº 152 inscrito no CNPJ
01.127.430/0001-31, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Francisco da Silva, com CPF nº
216.695.971-72, celebram este convênio com ful-
cro na Lei nº..............., de ...... de .................. de
2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente convênio tem por objeto a adminis-

tração, operação e manutenção da balsa Engenhei-
ro Bethout, patrimoniada sob o nº 07/0146, de pro-
priedade do Município de Araguari, pela Prefeitura
do Município de Anhanguera-GO, visando a traves-
sia do Rio Paranaíba, na divisa entre os Estados de
Minas Gerais e Goiás, interligando os mencionados
Municípios.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CESSÃO
DA BALSA

Para o atendimento da cláusula primeira deste
ajuste, o Município de Araguari colocará, gratuita-
mente, à disposição do Município de Anhanguera a
balsa, em perfeito estado de conservação e uso, aten-
dendo plenamente aos fins aos quais se destina.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGA-
ÇÕES DO MUNICÍPIO DE

ANHANGUERA:
Constitui obrigação do Município de Anhanguera:
a) Executar todos os serviços que se fizerem

necessários à operação, manutenção e administra-
ção da balsa;

b) Executar a manutenção e os reparos nos
atracadouros;

c) Substituir todas as peças, equipamentos e
acessórios necessários ao funcionamento da balsa;

d) Recuperara a pintura da balsa sempre que
necessário;

e) Inspecionar e pesar mensalmente os extinto-
res de incêndio;

f) Arcar com todas as despesas relativas à mão-
de-obra e encargos sociais, correspondentes ao
pessoal necessário à execução da operação, manu-
tenção e administração da balsa;

g) arcar com todas as despesas relativas a com-
bustíveis e lubrificantes utilizados na balsa;

h) fornecer equipamentos de proteção individu-
al necessário às atividades do pessoal em serviço;

i) Zelar pela guarda e conservação da balsa,
comprometendo-se a, quando da denúncia, resci-
são ou expiração deste instrumento, devolvê-la nas
mesmas condições em que a recebeu, ressalvado o
desgaste normal decorrente do uso;

j) Não fazer uso diferente daquele previsto no
objeto deste convênio do bem colocado pelo Muni-
cípio de Araguari à sua disposição, salvo se por este
expressamente autorizado;

k) Ressarcir o Município de Araguari por todo e
qualquer prejuízo decorrente da perda, furto ou ex-
travio do bem colocado à sua disposição;

l) Arcar com todos os ônus relativos às multas
ou penalidades decorrentes do não cumprimento de
quaisquer obrigações legais ou regulamentares re-
lativas aos serviços de travessia da balsa;

m) Habilitar-se perante órgãos regulares da ati-
vidade de navegação lacustre, conforme estabele-
cem suas portarias e regulamentos, acatando, in-
clusive, suas normas e determinações, que para tanto
fica autorizado;

n) Contratar todos os seguros, inclusive o com-
preensivo e de responsabilidade civil contra tercei-
ros, necessários à perfeita cobertura das atividades
objeto do presente convênio;

o) Fornecer, as suas expensas, bóias e coletes
salva-vidas, bem como os demais equipamentos de
segurança necessários e exigíveis pelas autorida-
des competentes, observando o prazo de validade
dos mesmos.

Parágrafo único – O eventual descumprimento
de qualquer obrigação ora prevista neste convênio,
pelo Município de Anhanguera-GO, não importará
em assunção, pelo Município de Araguari, do cum-
primento respectivo, bem como não importará em
ônus a ser suportado por este último.

CLÁUSULA QUARTA – TARIFAS E
ARRECADAÇÕES

Caberá ao Município de Anhanguera a estipula-
ção das tarifas a serem cobradas dos usuários da
balsa, bem como os eventuais índices e períodos de
reajustes das mesmas.

Parágrafo 1º - Competirá ao Município de
Anhanguera definir processos e executar a arreca-
dação de tais tarifas.

Parágrafo 2º - Os valores arrecadados reverte-
rão integralmente ao Município de Anhanguera, para
cobertura dos gastos operacionais relativos à balsa.

Parágrafo 3º - Caso ocorram eventuais “déficits”
operacionais da balsa serão estes totalmente co-
bertos pelo Município de Anhanguera.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO
Este convênio vigorará a partir da sua assinatu-

ra, com a produção dos seus efeitos a contar de 12
de julho de 2014, e terá duração até 31 de dezem-
bro de 2016, podendo ser prorrogado seu prazo de
vigência por interesse das partes desde que não ul-
trapasse a cinco (5) anos, mediante termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA – DENÚNCIA
O presente convênio poderá ser denunciado por

manifestação expressa e por escrito de qualquer
das partes, mediante aviso prévio dado com a ante-
cedência mínima de 150 (cento cinqüenta) dias.

Parágrafo único – Denunciado este convênio, o
Município de Anhanguera procederá à imediata
devolução da balsa, em perfeito estado de uso con-
servação e limpeza.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO
Este convênio poderá ser rescindido nos seguin-

tes casos:
a) por ocorrência de caso fortuito ou de força

maior, regularmente comprovada, impeditiva da con-
tinuação de sua execução;

b) pelo não cumprimento ou cumprimento irre-
gular de qualquer das condições ora estabelecidas;

c) pelo cometimento reiterado de faltas na sua
execução.

Parágrafo único – No caso de serem verificadas
as hipóteses acima elencadas o presente instrumento
ficará rescindido de pleno direito, independentemen-
te de notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTANTES
As partes se obrigam, durante toda a vigência

deste convênio, a indicarem representantes locais,
em nível compatível com as respectivas atribuições,
com a finalidade de solucionarem os problemas
oriundos do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
As partes se obrigam, imediatamente após a

assinatura deste convênio e durante toda a vigência
do mesmo, a formalizarem a existência de uma
Comissão Paritária de Fiscalização, com as atribui-
ções específicas de fiscalizar o seu cumprimento e,
especialmente para analisar a necessidade de re-
forma geral da balsa e da construção e/ou reparos
de grande porte nos atracadouros. Tal comissão será
composta de um representante de cada parte, de-
signados expressamente, os quais, nos seus impedi-
mentos eventuais, serão representados por seus
respectivos substitutos, igualmente e expressamen-
te designados.

CLÁUSULA DÉCIMA –
SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO E



Pág. 17 - Araguari, MG 02 de julho  de  2014Ano IV  n° 310

TRANSFERÊNCIA
O Município de Anhanguera poderá, sob sua in-

teira e total responsabilidade, subcontratar os servi-
ços ora previstos ou, ainda, ceder e transferir este
convênio a terceiros, mediante prévia e expressa
autorização do Município de Araguari. Nenhum vín-
culo contratual haverá entre o Município de Araguari
e eventuais subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –
DANOS A BENS DO MUNICÍPIO DE

ARAGUARI
O Município de Anhanguera será responsável

pela conservação dos bens do Município de Araguari
que estiverem na posse, detenção ou guarda de seu
pessoal ou terceiros, devendo, por sua conta, repor
todos aqueles que forem danificados ou extravia-
dos, na mesma espécie, qualidade e número.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –
NOVAÇÃO

A não utilização, pelas partes, dos direitos a elas
assegurados neste convênio, ou na lei em geral, não
importa em novação quanto a seus termos, não de-
vendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou
desistência de aplicação ou de ações futuras. To-
dos os recursos postos à disposição das partes, neste
convênio, serão considerados como cumulativos e
não alternativos, inclusive em relação a dispositivos
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
TRIBUTOS

Todos os tributos e contribuições em vigor, devi-
dos ou que vierem a ser, decorrentes da execução
dos serviços objeto deste convênio, correm por conta
exclusiva do Município de Anhanguera, que tam-
bém se responsabiliza pelo cumprimento de todas
as obrigações e formalidades que a lei a ele atribua.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –
 SEGUROS

Os seguros dos bens do Município de Araguari,
inclusive o compreensivo de responsabilidade civil
contra terceiros, que o Município de Anhanguera
fizer, às suas expensas, em função das obrigações
assumidas neste convênio deverão ser previamen-
te aprovados pelo Município de Araguari, a quem
fica, ainda, reservado o direito de exigir do mesmo
quaisquer outros seguros que lhe pareça necessári-
os. O Município de Araguari reserva-se o direito de
quando julgar conveniente, exigir a apresentação das
respectivas apólices.

Parágrafo único – O disposto nesta Cláusula não
exime o Município de Anhanguera da observância
das demais obrigações contratuais e legais que lhe
caiba, por força deste convênio, especialmente de
sua responsabilidade por danos e/ou prejuízos por
ele, seus prepostos ou eventuais subcontratados,
causados ao Município de Araguari ou a terceiros
quaisquer.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
As partes elegem o foro da Comarca de

Araguari, Estado de Minas Gerais, para toda e qual-
quer ação e execução decorrentes deste CONVÊ-
NIO, renunciando a qualquer outro, por mais privi-
legiado que o seja.

E assim, certas e ajustadas, assinam o presente
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e para
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Araguari,           de                       de  2014.

         Raul José de Belém
MUNICÍPIO DE ARAGUARI

Francisco da Silva
MUNICÍPIO DE ANHANGUERA

Testemunhas:

PORTARIA Nº 012, 27 de junho de 2014.

“Nomeia e constitui a “Gerência do Progra-
ma NOVO SOMMA ECO”, para os fins que men-
ciona.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das atribuições legais que lhe são pró-
prias e,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear
e constituir a “Gerência do Programa NOVO
SOMMA ECO”,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear e constituir a “Gerência do Pro-
grama NOVO SOMMA ECO” encarregada de
supervisionar, fiscalizar e acompanhar a implanta-
ção do projeto financiado pelo contrato BDMG nº
150.738, das seguintes obras:

I - Implantação do Galpão do ECOPONTO;
II - Ampliação da ASCAMARA;
III – Implantação da Usina de Reciclagem de

entulho;
IV – Implantação das seis (6) URPV’s;
V – Urbanização do Aterro Sanitário.

Art. 2º A “Gerência do Programa NOVO
SOMMA ECO” com as obras de implantação do
Galpão do ECOPONTO, ampliação da
ASCAMARA, implantação da Usina de Reciclagem
de entulho, implantação das seis (6) URPV’s e Ur-
banização do Aterro Sanitário, é formada pelas se-
guintes pessoas:

- Bruno Gonçalves dos Santos – Engenheiro

Civil;
- Cristiano Gimenes de Carvalho – Secretário

Municipal de Meio Ambiente;
- Cássia Regina Nasciutti – Engenheira de Se-

gurança do Trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 27 de junho de 2014.

Raul José de Belém
Prefeito

Cristiano Gimenes de Carvalho
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

PORTARIA Nº 013, 30 de junho de 2014.

“Nomeia e constitui a “Gerência do Progra-
ma BDMG URBANIZA”.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das atribuições legais que lhe são pró-
prias e,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear
e constituir a “Gerência do Programa BDMG
URBANIZA”,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear e constituir a “Gerência do Pro-
grama BDMG URBANIZA” encarregada de su-
pervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantação
do projeto financiado pelo contrato BDMG nº
184.046/14.

Art. 2º A “Gerência do Programa BDMG
URBANIZA” é formada pelas seguintes pessoas:

- Paulo Araújo – Engenheiro Civil;
- Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva – Se-

cretário Municipal de Planejamento, Orçamento e
Habitação;

- Odon de Queiroz Naves – Secretário Munici-
pal de Obras.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 30 de junho de 2014.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI
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PORTARIA Nº 014, 1º de julho de 2014.

“Nomeia e constitui a “Gerência do Progra-
ma BDMG URBANIZA”.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das atribuições legais que lhe são pró-
prias e,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear
e constituir a “Gerência do Programa BDMG
URBANIZA”,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear e constituir a “Gerência do Pro-
grama BDMG URBANIZA” encarregada de su-
pervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantação
do projeto financiado pelo contrato BDMG nº
187.619/14.

Art. 2º A “Gerência do Programa BDMG
URBANIZA” é formada pelas seguintes pessoas:

- Paulo Araújo – Engenheiro Civil;
- Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva – Se-

cretário Municipal de Planejamento, Orçamento e
Habitação;

- Odon de Queiroz Naves – Secretário Munici-
pal de Obras.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 1º de julho de 2014.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Lei Municipal nº 3.039 de 31/05/1995
Rua: Luiz Schinnor, 197- Centro

Araguari – MG – CEP: 38.440-002
Telefone:(34) 3690-3154

conselhosaraguari@yahoo.com.br

RESOLUÇÃO 11/2014, 17 de Junho de 2014
Aprovação do Demonstrativo Físico Mensal de

oferta de Serviços e Benefícios Socioassistenciais,
executados no mês de Abril e Maio/2014 com

referência a Proteção Social Básica, Proteção Soci-
al Especial, Gestão Financeira, Prestação de Contas
do Piso Mineiro de Assistência Social, referente aos
exercícios de 2012 e 2013, Gestão Financeira e Pres-
tação de Contas do serviço de “Atendimento ao
migrante.”

O Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, em reunião extraordinária de nº 188, realiza-
da no dia 17 de Junho de 2014, na sede da Casa dos
Conselhos, situado à Rua Luiz Schinnor, 197 – Cen-
tro – Araguari, no uso da competência que lhe con-
fere o Artigo 17, parágrafo 4ª da Lei 8.742, de 7 de
Dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência
Social.

Considerando que a Secretaria do Trabalho e Ação
Social, encaminhou para aprovação deste Conselho:
os Relatórios de Prestação de Conta, referentes as
contas correntes de nº 41161-2 – Migrante, nº 49.621-
9 e nº 54.417-5 – Piso Mineiro de  Assistência Social,
o Demonstrativo Físico Mensal de Oferta de Servi-
ços e Benefícios Sociassistenciais de Proteção Soci-
al Básica, Gestão Financeira Serviço de Atendimen-
to ao Migrante, bem como Gestão Financeira do Piso
Mineiro de Assistência Social referentes aos meses
de Abril e Maio/2014.

Considerando o Parecer da Comissão Financei-
ra, composta pelos membros do CMAS: Luz Marina
de Alarcão Carísio, Maria Ângela de Sousa, Sérgio
Rodrigues Alves e Jeovane Vieira Duarte, que em
reunião no dia 17 de Junho de 2014 avaliou os Rela-
tórios da Prestação de Conta do Piso Mineiro e Aten-
dimento ao Migrante.

Considerando que o os membros deste Conselho
analisaram os Relatórios do SIM SUAS (Sistema de
Informação e Monitoramento do Sistema Único da
Assistência Social), os Relatórios das Prestações de
Contas referentes aos meses de Abril e Maio de 2014
e o Parecer da Comissão Financeira, na forma do
anexo que integra esta Resolução.

RESOLVE:
Aprovar, por unanimidade, a Prestação de Con-

tas e o Demonstrativo Físico Mensal de oferta de
Serviços e Benefícios Socioassistenciais de Prote-
ção Social Básica, Proteção Social Especial, Gestão
Financeira do Piso Mineiro de Assistência Social e
de Atendimento ao Migrante referentes aos meses
de Abril e Maio/2014.

 Araguari, 17 de Junho de 2014.

Luz Marina de Alarcão Carísio
Vice Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

DECRETO Nº  045, de 26 de junho de 2014.
“Recompõe os integrantes do Plano Diretor da

Atenção Primária à Saúde, implantado pelo Decre-

to nº 045/08, de 2 de setembro de 2008.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de recom-
por os membros que integram o Plano Diretor da
Atenção Primária à Saúde, tendo em vista que al-
guns deles não mais farão parte da sua composi-
ção,

D E C R E T A:

Art. 1º O Plano Diretor de Atenção Primária à
Saúde no Município de Araguari – MG passa a es-
tar assim constituído:

I  – Coordenadora da Atenção Primária:
      Marislene Pulsena da Cunha Nunes – Mé-

dica

II – Facilitadores Técnicos:
Frank José Mirante – Enfermeiro;
Daiane Mary Silva – Assistente Social;
Thaísa Pereira dos Santos – Assistente Social;
Eliane Aparecida Batista – Agente Comunitário

de Saúde;
Marco Aurélio Gold – Agente Comunitário de

Saúde;
Gisele S. B. Brasileiro – Psicóloga;
Marce Elane Gonçalves da Silva – Auxiliar de

Saúde;
Eduardo Alves de Oliveira – Auxiliar Adminis-

trativo.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, permanecendo em vigência as demais dis-
posições do Decreto nº 045/08, de 2 de setembro
de 2008, desde que não alteradas pelo presente
Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de junho de 2014.

      Raul José de Belém
Prefeito

Lucélia Aparecida Rodrigues Vieira
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI/MG – EXTRATOS DE PUBLI-

CAÇÃO DE CONTRATOS

CONTRATADA: CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 096/2014. OBJETO: TERMO DE
COMPARTILHAMENTO DA CESSÃO NÃO
ONEROSA DO LICENCIAMENTO DE USO DO
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SISTEMA ON LINE CONSIGFÁCIL CONTRA-
TADO PELAS CONSGNATÁRIAS
CONVENIADAS PARA ADMINISTRAÇÃO,
OPERACIONALIZAÇÃO E CONTROLE DAS
CONSIGNAÇÕES DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARAGUARI-MG. VALOR: SEM ÔNUS
PARA O MUNICÍPIO. PRAZO: 24 MESES.

CONTRATADO / LOCADOR: MÁRIO
VELOSO JÚNIOR. 2º TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO E MAJORAÇÃO DO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2011- DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2011. Objeto: LO-
CAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA MAR-
CIANO SANTOS, Nº. 624, CENTRO, QUE ABRI-
GA AS INSTALAÇÕES DA JUNTA DE SERVI-
ÇO MILITAR. Prazo: 12 MESES. Valor: R$ 9.342,48
(nove mil trezentos e quarenta e dois reais e quaren-
ta e oito centavos). DO:
02.01.06.00.04.122.0032.00.2.116.3.3.90.36.00.00.

CONTRATADO / LOCADOR:VANDERLEI
MARQUES DA SILVA.  2º TERMO ADITIVO
DE PRORROGAÇÃO E MAJORAÇÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 199/2012 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2012. Objeto:
a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA
RODOLFO PAIXÃO, N°. 868, CENTRO, CEP:
38440-122, NESTA CIDADE DE ARAGUARI-MG,
DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES
DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO.
Prazo: 12 Meses. Valor: R$ 34.759,80 (trinta e qua-
tro mil setecentas e cinqüenta e nove reais e centa-
vos). DO:
02.01.06.00.04.122.0002.20.2.116.3.3.90.36.00.00.

CONTRATADA – CREDENCIADA: LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO JOSÉ
LTDA EPP. CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
102/2014 - CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓ-
RIOS DE PATOLOGIA CLINICA PARA REALI-
ZAÇÃO DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO PRONTO ATEN-
DIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO
ESPECIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES
DE SAÚDE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze)
meses. VALOR: R$ R$407.611,45 (quatrocentos e
sete mim seiscentos e onze reais e quarenta e cinco
centavos). DO:
02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.
01.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.3936
0000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.30
2.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.3390
.39360000.

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS SANTA LÚCIA LTDA ME.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 104/2014-
CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014. Objeto:

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE
PATOLOGIA CLINICA PARA REALIZAÇÃO
DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMEN-
TO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO ESPE-
CIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES DE SAÚ-
DE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze) me-
ses. R$ R$ 426.270,06 (quatrocentos e vinte e seis
mil duzentos e setenta reais e seis centavos).
DO:02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.0
4.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39
360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0
017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.208
2.3390.39360000.

CONTRATADA: LABORATÓRIO PIO XII
LTDA ME. CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
103/2014- CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓ-
RIOS DE PATOLOGIA CLINICA PARA REALI-
ZAÇÃO DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO PRONTO ATEN-
DIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO
ESPECIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES
DE SAÚDE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze)
MESES. R$ R$ 426.270,06 (quatrocentos e vinte e
seis mil duzentos e setenta reais e seis centavos).
DO:02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.00
28.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.339
0.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.3390.393600
00,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028
.04.2082.3390.39360000.

CONTRATADA: IAP – INSTITUTO
ARAGUARINO DE PATOLOGIA LTDA ME.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 101/2014-
CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014. Objeto:
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE
PATOLOGIA CLINICA PARA REALIZAÇÃO
DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMEN-
TO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO ESPE-
CIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES DE SAÚ-
DE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze) ME-
SES. R$ 426.270,06 (quatrocentos e vinte e seis mil
duzentos e setenta reais e seis centavos).
DO:02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.002
8.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,0
2.01.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0
017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.339
0.39360000.

CONTRATADA: DIAGNÓSTICO LABORA-
TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA ME.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 099/2014-
CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014. Objeto:

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE
PATOLOGIA CLINICA PARA REALIZAÇÃO
DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMEN-
TO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO ESPE-
CIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES DE SAÚ-
DE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze) ME-
SES. R$ 563.190,56 (quinhentos e sessenta e três
mil cento e noventa reais e cinquenta e seis centa-
vos). DO:
02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04
.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.002
8.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.00
28.04.2082.3390.39360000.

CONTRATADA: HIRONO LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA ME. CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO N° 100/2014
CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014. Objeto:
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE
PATOLOGIA CLINICA PARA REALIZAÇÃO
DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMEN-
TO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO ESPE-
CIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES DE SAÚ-
DE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze) ME-
SES. R$ 426.270,06 (quatrocentos e vinte e seis mil
duzentos e setenta reais e seis centavos). DO:
02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.33
90.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02.01
.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.3
02.0017.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.3
390.39360000.

CONTRATADA: PREVENÇÃO LABORATÓ-
RIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA EPP. CON-
TRATO ADMINISTRATIVO N° 105/2014-
CREDENCIAMENTO N.º.: 002/2014. Objeto:
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE
PATOLOGIA CLINICA PARA REALIZAÇÃO
DE DIVERSOS EXAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMEN-
TO MUNICIPAL, CENTRO DE APOIO ESPE-
CIALIZADO (CAE) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E TODAS AS UNIDADES DE SAÚ-
DE PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE. PRAZO: 12 (doze) ME-
SES. VALOR: R$ 426.270,06 (quatrocentos e vinte
e seis mil duzentos e setenta reais e seis centavos).
DO:02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.39360000,02
.01.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017.04.2082.3390.393600
00,02.01.22.10.302.0028.04.2082.3390.39360000,02.01.11.10.302.0017
.04.2082.3390.39360000,02.01.22.10.302.0028.04.2082.33
90.39360000.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 065/2014
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De acordo com o parecer conjunto da Assessoria
Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos
e da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO
a presente Dispensa de Licitação, de acordo com
Decreto nº. 107/2013, cujo objeto é a de acordo com
o parecer conjunto da Assessoria Jurídica do Depar-
tamento de Licitações e Contratos e da Procurado-
ria Geral do Município, RATIFICO a presente Dis-
pensa de Licitação, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL (BARRACÃO), SITUADO À AV.
BATALHÃO MAUÁ N° 505- BAIRRO: CEN-
TRO, DESTINADO À ABRIGAR O
ECOPONTO MUNICIPAL. (RESPONSÁVEL
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE).
Araguari - MG, 18 de junho de 2014.

REPUBLICAÇÃO DE AVISO PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 091/2014.

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna
público, que houve alteração no item 15.13 - Valor
Global Estimado do Edital e nos valores estimados
unitários e totais do item 01 do Termo de Referência,
assim, com base no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93,
faz- se necessária a REPUBLICAÇÃO do presen-
te PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, vi-
sando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO
SEDAN ZERO QUILOMETRO PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO
CHEFE DO EXECUTIVO E PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E SEUS DEPARTAMENTOS, PARA UMA
MELHORA NAS ATIVIDADES A SEREM
DESENVOLVIDAS NOS DEPARTAMENTOS,
mediante ata de registro de preços, de acordo com o
Edital de Pregão nº 091/2014, regido pela Lei Fede-
ral do Pregão nº 10.520/2002, Lei Municipal n.º 3.794/
2002, Lei Complementar nº 123/2006, e os decretos
nº 054/2002, 050/2004 e 107/2013, aplicando-se
subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993 e suas al-
terações. Fica mantida a data da sessão pública para
recebimento dos envelopes de proposta e habilita-
ção, no Departamento de Licitações e Contratos à
Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550 - Centro, CEP
38.440-016, para o dia 15 de julho de 2014 às 13:00
horas, sendo que os mesmos serão abertos no mes-
mo dia e horário. Ficam convocados à competição
Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na
matéria e que se enquadrarem nas condições
estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias
poderão ser obtidas no endereço acima mencionado,
em qualquer dia útil e durante o expediente normal,
mediante o recolhimento da quantia de R$5,00 (cin-
co reais), que deverá ser depositada na Conta nº
73.125-0, Agência 090-6 do Banco do Brasil S/A, ou
gratuitamente através do site da Prefeitura Munici-
pal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais
informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, torna público que, com base na Lei Federal 8.666,

de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Fede-
ral do Pregão nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto 3.555,
de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar 123/06,
Decreto Nr. 6.204/07, Lei Municipal nº 3.794 de 18
de novembro de 2002 e respectivos decretos nº 054/
2002, 047/2003 e 050/04 fará realizar a Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTE, visando o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS EM GERAL E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANU-
TENÇÃO EM GERAL, PARA ATENDER AS
MÁQUINAS PESADAS LOTADAS NA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
SENDO MOTONIVELADORA, PÁ
CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA,
objetivando atender as necessidades de con-
servação/reparação das máquinas,   mediante
contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 096/
2014, devendo a proposta e documentação ser en-
tregues no Departamento de Licitações e Contratos
à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 22 de
julho de 2014, até às 13:00 horas, sendo que os
mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Fi-
cam convocados à competição Licitatória todos aque-
les que tiverem o interesse na matéria e que se en-
quadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor
do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no ende-
reço acima mencionado, em qualquer dia útil e du-
rante o expediente normal, mediante o recolhimento
da quantia de R$5,00 (cinco reais), que deverá ser
depositada na Conta nº 73.125-0, Agência 090-6 do
Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente através do
site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo
telefone (0**34) 3690-3280.

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna
público que, com base na Lei Federal 8.666, de 21 de

Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do
Pregão nº 10.520 de 17-07-2002, Lei Estadual nº
14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei Municipal n.º
3.794, de 18 de novembro de 2002, Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e os
decretos nº 054/2002 e 050/2013, fará realizar a
Licitação na modalidade PREGÃO, do tipo ME-
NOR PREÇO, visando a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA (LABORATÓRIO)
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COM-
PLEMENTARES DOS SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
mediante contrato, de acordo com o Edital de Pre-
gão nº 097/2014, devendo a proposta e documenta-
ção ser entregues no Departamento de Licitações
e Contratos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550,
no dia 23 de julho de 2014, até às 13:00 horas,
sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e
horário. Ficam convocados à competição Licitatória
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e
que se enquadrarem nas condições estabelecidas no
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obti-
das no endereço acima mencionado, em qualquer dia
útil e durante o expediente normal, mediante o reco-
lhimento da quantia de R$5,00 (cinco reais), que de-
verá ser depositada na Conta nº 73.125-0, Agência
090-6 do Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente atra-
vés do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo
telefone (0**34) 3690-3280.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 004/2014 – PROCESSO 8596/2014
CONTRATO: 023/2014

VALIDADE ENTRE: 11/06/2014 E 31/12/2014

Araguari – MG, 06 de junho de 2014.
JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO

Superintendente – SAE

 
LOTE  ÚNICO 
CONTRATADA SPV HIDROTÉCNICA BRASILEIRA LTDA 

ENDEREÇO 
RUA ESTELA NO. 515  BLOCO D  CONJ. 114, IBIRAPUERA, CENTRAL PARK, SÃO PAULO, SP, CEP 04011-
002, TELEFONE (11) 5572-1511 

CNPJ 43.588.821/0001/01 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DIRETA COM A EMPRESA SPV HIDROTÉCNICA BRASILEIRA LTDA, objetivado a reforma de 07 (SETE) 

 necessidades de substituição e manutenção das 
bombas que são responsáveis diretas pelo bombeamento de esgoto de todo município de Araguari  MG. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FICHA 18-03.02.20.00.17.512.0027.04.2.144.3.3.90.30.00.00 
FICHA 19-03.02.20.00.17.512.0027.04.2.144.3.3.90.39.00.00 

VALOR TOTAL PARA PEÇAS 5.047,74 (três mil e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 
VALOR TOTAL PARA SERVIÇOS 7.458,00 (sete mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais) 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO 12.505,74 (doze mil quinhentos e cinco reais e setenta e quatro centavos) 

" O Município de Araguari torna pública a assi-
natura do Contrato BF nº 187.619/14 com o

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais
S.A. em 30 de Junho de 2014, no valor de R$
8.000.000,00  (Oito milhões de reais) com recursos
do PROGRAMA BDMG URBANIZA."

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI


